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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº      de 2012 
 
 
Requer informação ao Sr. 
Ministro da Justiça sobre a 
utilização do INFOSEG. 

 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Carta da República e do 
art. 226, II cumulado com o art. 115 e 116 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, venho requerer a Vossa Excelência, 
ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Exmo. Sr. Ministro 
da Justiça, sobre a utilização do INFOSEG por comandados do 
Governador do Distrito Federal, Agnelo Queiroz para bisbilhotar 
políticos, jornalistas e promotores de justiça. 
 

Foi amplamente divulgado pela imprensa nacional a utilização 
do sistema INFOSEG por comandados do Governador do Distrito 
Federal, Agnelo Queiroz para bisbilhotar adversários políticos, 
jornalistas e até promotores de justiça. 

 
Segundo diversas reportagens veiculadas na grande mídia 

nacional, vinte desafetos do Governador do DF Agnelo Queiroz, 
dentre eles, deputados federais e distritais, presidentes de partido, 
jornalistas e promotores de justiça estariam sendo monitorados e 
investigados pela Casa Militar do Distrito Federal, inclusive com 
interceptações telefônicas sem autorização judicial. 

 
O Deputado Federal Fernando Francischini (PSDB-PR) foi alvo 

da arapongagem do Palácio do Buriti e teve seus dados sigilosos 
violados ilegalmente. 

 
Como é de conhecimento público este Parlamentar tem uma 

postura crítica em relação ao Governador do Distrito Federal, devido 
ao desgoverno que se estalou na Capital Federal, sendo necessário 
que o Ministério da Justiça apresente a esta Casa de Leis a relação 
dos deputados, jornalistas e promotores públicos que foram 
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acessados pelo INFOSEG com a senha do GDF, e se o Deputado 
Federal Izalci, do PR-DF foi também investigado ou teve seus dados 
sigilosos acessados. 

 
Cabe a essa Casa Legislativa perquirir sobre a utilização 

política da estrutura de poder do estado com objetivo de investigar 
desafetos políticos do Governador do Distrito Federal. 

 
Diante dos notórios fatos narrados, cabe ao Poder Legislativo, 

em seu papel fiscalizador, buscar no Ministério da Justiça respostas 
sobre a profanização da utilização do sistema INFOSEG com 
objetivos espúrios, remontando a época sombria dos regimes 
totalitários, razão que aguardamos o deferimento por parte da Mesa 
do presente requerimento de informação. 
 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2012. 
 

Deputado Izalci PR-DF 
 


